
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Junho 2025/BIMESTRE  Maio - Junho

PREFEITURA MUNIC.DE STA.MERCEDES
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
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RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (b-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%
A

 EMPENHAR
A

 LIQUIDAR

2.397.473,49DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 4.786.747,89 16.614.158,7136.837.873,00 14.216.685,225.118.864,77100,00 100,0035.577.000,00 0,0020.223.714,29

50.400,66Legislativa 188.082,76 573.898,271.300.000,00 523.497,61179.091,173,45 3,681.300.000,00 0,00726.101,73

50.400,66Ação Legislativa 188.082,76 573.898,271.300.000,00 523.497,61179.091,173,45 3,681.300.000,00 0,00726.101,73
1.094.560,75Administração 1.196.866,22 5.899.193,5711.556.218,57 4.804.632,821.676.429,9835,51 33,8010.994.641,98 0,005.657.025,00

828.109,94Administração Geral 1.029.169,43 4.912.702,929.624.737,30 4.084.592,981.390.525,3429,57 28,739.063.160,71 0,004.712.034,38
232.851,26Administração Financeira 18.558,95 525.320,09606.500,00 292.468,8394.228,013,16 2,06606.500,00 0,0081.179,91

343,61Assistência à Criança e ao Adolescente 27.905,60 85.325,03272.969,17 84.981,4227.732,490,51 0,60272.969,17 0,00187.644,14
33.255,94Alimentação e Nutrição 121.232,24 375.845,531.052.012,10 342.589,59163.944,142,26 2,411.052.012,10 0,00676.166,57

185.141,83Assistência Social 304.090,70 1.044.471,353.640.009,96 859.329,52284.097,496,29 6,043.340.107,96 0,002.595.538,61

19.560,34Assistência à Pessoa Idosa 60.136,87 154.829,25403.000,00 135.268,9145.071,900,93 0,95403.000,00 0,00248.170,75
18.239,15Assistência à Criança e ao Adolescente 111.770,75 318.226,82655.400,00 299.987,67104.472,071,92 2,11655.400,00 0,00337.173,18

147.342,34Assistência Comunitária 132.183,08 571.415,282.581.609,96 424.072,94134.553,523,44 2,982.281.707,96 0,002.010.194,68
744.274,93Saúde 1.258.651,05 4.196.866,898.631.843,47 3.452.591,961.253.511,8725,26 24,298.340.287,47 0,004.434.976,58

383.087,44Atenção Básica 978.474,19 3.046.194,236.901.188,47 2.663.106,79869.483,1918,33 18,736.609.632,47 0,003.854.994,24
361.187,49Assistência  Hospitalar e Ambulatorial 203.817,92 901.979,611.230.600,00 540.792,12307.025,345,43 3,801.230.600,00 0,00328.620,39

0,00Vigilância Sanitária 76.358,94 248.693,05495.955,00 248.693,0577.003,341,50 1,75495.955,00 0,00247.261,95
0,00Vigilância Epidemiológica 0,00 0,004.100,00 0,000,000,00 0,004.100,00 0,004.100,00

116.423,71Educação 1.210.452,70 3.334.261,757.009.386,44 3.217.838,041.160.177,8420,07 22,636.976.502,44 0,003.675.124,69

114.966,41Ensino Fundamental 979.417,04 2.651.938,205.536.386,44 2.536.971,79925.077,9415,96 17,855.503.502,44 0,002.884.448,24
0,00Ensino Superior e Técnico 2.496,00 5.416,0041.000,00 5.416,002.496,000,03 0,0441.000,00 0,0035.584,00

1.457,30Educação Infantil 228.539,66 676.907,551.432.000,00 675.450,25232.603,904,07 4,751.432.000,00 0,00755.092,45
2.060,00Cultura 45.794,58 45.794,58193.940,20 43.734,5843.734,580,28 0,31191.500,00 0,00148.145,62

2.060,00Difusão Cultural 45.794,58 45.794,58193.940,20 43.734,5843.734,580,28 0,31191.500,00 0,00148.145,62
136.066,16Urbanismo 441.145,02 1.190.292,863.062.128,84 1.054.226,70427.557,077,16 7,422.989.614,63 0,001.871.835,98

0,00Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,0020.000,00 0,000,000,00 0,0020.000,00 0,0020.000,00
136.066,16Serviços  Urbanos 441.145,02 1.190.292,863.042.128,84 1.054.226,70427.557,077,16 7,422.969.614,63 0,001.851.835,98
30.499,47Agricultura 37.301,46 104.262,75462.345,52 73.763,2827.197,950,63 0,52462.345,52 0,00358.082,77

29.900,92Preservação  e Conservação  Ambiental 17.973,38 44.207,68237.953,86 14.306,768.468,420,27 0,10237.953,86 0,00193.746,18
598,55Promoção da Produção Agropecuária 19.328,08 60.055,07224.391,66 59.456,5218.729,530,36 0,42224.391,66 0,00164.336,59

38.045,98Desporto e Lazer 51.092,36 71.339,53367.000,00 33.293,5513.795,780,43 0,23367.000,00 0,00295.660,47

38.045,98Desporto Comunitário 51.092,36 71.339,53367.000,00 33.293,5513.795,780,43 0,23367.000,00 0,00295.660,47
0,00Encargos Especiais 53.271,04 153.777,16290.000,00 153.777,1653.271,040,93 1,08290.000,00 0,00136.222,84

0,00Outros Encargos Especiais 53.271,04 153.777,16290.000,00 153.777,1653.271,040,93 1,08290.000,00 0,00136.222,84
Reserva de Contingência 325.000,00325.000,00

Reserva de Contingência 325.000,00325.000,00
0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,000,00 0,000,00

2.397.473,49TOTAL (III) = (I + II) 4.786.747,89 16.614.158,7136.837.873,00 14.216.685,225.118.864,77100,00 100,0035.577.000,00 0,0020.223.714,29

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1286], PREFEITURA MUNIC.DE STA.MERCEDES
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Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

PREFEITO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA ASS. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

VALDIR VERONA CLEBER LOPES DE CARVALHO JOSÉ DIMAS DIAS WEDEKIN
017.714.308-85 226.743.268-40 969.971.768-87

ANDRÉIA SILVA LOPES

276.089.148-82

CONTROLE INTERNO

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1286], PREFEITURA MUNIC.DE STA.MERCEDES


